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'Art. 8º ....................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 21. Até 31 de dezembro de 2021, as alíquotas da Cofins-Importação de que
trata este artigo ficam acrescidas de 1 (um) ponto percentual na hipótese de
importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29
de dezembro de 2016, nos códigos:
................................................................................................................................' (NR)"

"Art. 36. O Poder Executivo federal estimará o montante da renúncia fiscal
decorrente do que prevê o art. 33 desta Lei e o incluirá no demonstrativo a que
se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal que acompanhar o projeto de
lei orçamentária anual.

Parágrafo único. Até a implementação das providências a que se refere o
caput deste artigo, será considerada a estimativa constante do demonstrativo a que
se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal para o exercício de 2020."

Razões dos vetos

"O Projeto de Lei de Conversão, em seu art. 34, eleva um ponto percentual da
alíquota da Cofins-Importação e se relaciona diretamente ao art. 33, que prorroga a
vigência da contribuição previdenciária sobre receita bruta, tendo em vista a
necessidade de equivalência de tratamento entre produtos nacionais e importados,
entretanto, tais dispositivos acabam por acarretar renúncia de receita, sem o
cancelamento equivalente de outra despesa obrigatória e sem que esteja
acompanhada de estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro, o que viola o
art. 113 do ADCT, o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como o art. 114
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020 (Lei nº 13.898, de 2019). Ademais, os
dispositivos do projeto ao disporem, por meio de emenda parlamentar, sobre matéria
estranha e sem a necessária pertinência temática estrita ao objeto original da Medida
Provisória submetida à conversão, violam o princípio democrático e do devido
processo legislativo, nos termos dos arts. 1º, caput, parágrafo único; 2º, caput; 5º,
caput, e LIV, da Constituição da República e da jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal (ADI 4433, Relatora Min. Rosa Weber)."

Art. 35

"Art. 35. O art. 39 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, passa a vigorar
com a seguinte redação:

'Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não satisfeitos
pelo empregador ou pelo empregado, nos termos previstos em lei, convenção ou
acordo coletivo, sentença normativa ou cláusula contratual, serão atualizados
monetariamente com base na remuneração adicional dos depósitos de poupança,
conforme previsto no inciso II do caput do art. 12 desta Lei, de forma simples, no
período compreendido entre o mês subsequente ao vencimento da obrigação e o
seu efetivo pagamento.
................................................................................................................................' (NR)"

Razões do veto

"A propositura legislativa, ao prever que os débitos trabalhistas em sede
convenção ou acordo coletivo, sentença normativa ou cláusula contratual, serão
atualizados monetariamente com base na remuneração adicional dos depósitos de
poupança (Taxa Referencial - TR), contraria o interesse público por estar em
descompasso e incoerente com o sistema de atualização de débitos trabalhistas
consolidado por intermédio do art. 879, § 7º, da Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT. Ademais, o dispositivo proposto, por meio de emenda parlamentar, insere
matéria estranha e sem a necessária pertinência temática estrita ao objeto original
da Medida Provisória submetida à conversão, e viola o princípio democrático e do
devido processo legislativo, nos termos dos arts. 1º, caput, parágrafo único; 2º,
caput; 5º, caput, e LIV, da Constituição da República e da jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal (ADI 4433, Relatora Min. Rosa Weber)."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos
acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PORTARIA Nº 28, DE 6 DE JULHO DE 2020

Altera o inciso VI do art. 28 do Anexo da Portaria ITI
nº 20, de 27 de abril de 2020, que consolidou o
Regimento Interno do Instituto Nacional de
Tecnologia da Informação - ITI.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA
I N FO R M AÇ ÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso VI do art. 9º do
anexo I do Decreto nº 8.985, de 8 de fevereiro de 2017, resolve:

Art. 1º Alterar o inciso VI do art. 28 do Anexo da Portaria ITI nº 20, de 27 de
abril de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 28. ..................................................................................................................
..........................................................................................................................................

VI - proferir decisões em processos de credenciamento de entidades na ICP-Brasil;
...........................................................................................................................................
................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Revogar a Portaria nº 15, de 16 de abril de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ROBERTO FORTNER

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA Nº 211, DE 29 DE JUNHO DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Resolução CEP/PR nº 03, de 23 de novembro de 2000, e na Portaria MAPA nº 249, de
22 de fevereiro de 2018, e o que consta do processo nº 21000.038653/2020-93, resolve:

Art. 1º Aprovar o fluxo interno para destinação de bens perecíveis recebidos
por agentes públicos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, não
enquadrados como brindes, conforme definido na Resolução CEP/PR nº 03, de
23/11/2000, na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Para fins desta Portaria, entende-se por produto perecível aquele
que, por sua natureza ou composição, necessita de condições especiais para sua
conservação, especialmente de temperatura, sob pena de perecimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 3 de agosto de 2020.

TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS

ANEXO I

FLUXO INTERNO
Art. 1º Os agentes públicos do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento - MAPA deverão observar o disposto na Resolução CEP/PR nº 03, de 23
de novembro de 2000 e nos arts. 23 a 29 da Portaria MAPA nº 249, de 22 de
fevereiro de 2018, quanto às regras sobre o tratamento de brindes e presentes.

Parágrafo único. Conforme consta da Resolução CEP/PR nº 03, de 2000,
consideram-se brindes, os bens recebidos:

I - que não tenham valor comercial ou sejam distribuídos por entidade de
qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião
de eventos ou datas comemorativas de caráter histórico ou cultural, desde que não
ultrapassem o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais);

II - cuja periodicidade de distribuição não seja inferior a 12 (doze) meses;
e

III - que sejam de caráter geral e, portanto, não se destinem a agraciar
exclusivamente uma determinada autoridade.

Art. 2º Nos casos em que o bem perecível não se enquadrar como brinde,
nos termos do art. 5º da Resolução CEP nº 03, de 2000, e no art. 25 do Código de
Conduta do MAPA, deverá ser sumariamente recusado pelo agente público do
Ministério.

Parágrafo único. Nas hipóteses em que o presente, cuja aceitação é vedada,
não possa, por qualquer razão, ser recusado ou devolvido sem ônus para a imagem do
Ministério, caberá aos agentes públicos do MAPA providenciar:

I - confirmar no rótulo do produto o prazo de validade;
II - contatar entidade relacionada no Cadastro Nacional de Entidades de

Assistência Social - CNEAS para que se dirija à Unidade do MAPA onde se encontra(m)
o(s) bem(ns) perecível(is), para fins de retirada;

III - providenciar a abertura de processo por meio do SEI (Sistema Eletrônico
de Informações) e preencher o Termo de Doação de Bem Perecível (TDBP), conforme
o modelo do Anexo II, em nome da entidade de assistência social selecionada,
relacionando todos os bens que serão entregues;

IV - guarda do(s) bem(ns) perecível(is) em local próprio; e
V - coletar a assinatura do responsável pelo recebimento do(s) bem(s) em

nome da entidade de assistência social quando da entrega do(s) bem(s) e anexar aos
autos, que deverá(ão) ser encaminhado(s) à Secretaria-Executiva da Comissão de Ética
do MAPA (CE/MAPA) para homologação da doação.

Art. 3º Em caso de não comprovação de que os presentes perecíveis estão
próprios para o consumo, deverão os mesmos ser destruídos.

Parágrafo único. O MAPA não se responsabiliza em hipótese alguma pela
qualidade dos presentes perecíveis doados, sendo atribuição das entidades donatárias
a responsabilidade de aferir e controlar a qualidade dos bens recebidos.

Art. 4º O transporte dos bens correrá às custas da entidade beneficiária ora
donatária.

Art. 5º Em regra, o agente público do MAPA deverá sempre buscar o rodízio
entre as entidades beneficiárias.

ANEXO II
MODELO DO TERMO DE DOAÇÃO DE BEM PERECÍVEL
(nome da entidade), entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº

(informar), com sede à (endereço), declara ter recebido de (nome), (nacionalidade),
(estado civil), (profissão), inscrito(a) no CPF sob o nº (informar) e no RG nº (informar),
em DOAÇÃO o bem (discriminação do bem por extenso), declarando ainda que os
mesmo(s) será(ão) aplicado integralmente na realização de seus objetivos sociais, sem
distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou
associados, sob nenhuma forma ou pretexto.

(localidade), (dia) de (mês) de (ano).
(assinatura)
(nome do representante legal)
(cargo)
(nome da entidade)

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 14, DE 19 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no Regimento
Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado através da PORTARIA Nº 561, DE 11
DE ABRIL DE 2018, publicada no DOU no dia 13 de abril de 2018, Portaria SE/MAPA nº
326 de 09 de março de 2018, publicada no DOU no dia 19 de março de 2018, tendo em
vista o disposto no art. 2º, do Anexo I, da Instrução Normativa nº 66, de 27 de
novembro de 2006, Art. 3º, da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e do Decreto nº
4.074, de 04 de janeiro de 2002, e o que consta no Processo nº 21034.001611/2018-95,
resolve:

Art. 1° Renovar o credenciamento da empresa BRASILTRAT LTDA, CNPJ
20.035.006/0001-01, credenciada sob o nº BR PR 516, localizada na Rua Jango Vicentin,
197, bairro Vila Nova, Inácio Martins/PR, para, na qualidade de empresa prestadora de
serviços de tratamentos fitossanitários com fins quarentenários no trânsito internacional
de vegetais e suas partes, executar tratamentos na modalidade de:

Tratamento Térmico (HT).
Secagem em estufa (KD).
Art. 2° O Credenciamento de que trata esta Portaria terá validade por 05

(cinco) anos, podendo ser renovado, mediante a apresentação de requerimento
encaminhado ao Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade Vegetal da
Superintendência Federal de Agricultura no Paraná, em até 120 (cento e vinte) dias antes
do vencimento, conforme estipulado pela Instrução Normativa n° 66/2006.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CLEVERSON FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 224, DE 3 DE JULHO DE 2020

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 292, da
Portaria Ministerial nº. 561, de 11/04/2018, publicado no D.O.U. de 13/04/2018, página 7
a 39 e o Memorando Circular nº 25/2018/SE-MAPA, de 25/04/2018 - Processo SEI nº.
21000.015362/2018-11, o que estabelece a Portaria nº 177, de 06 de dezembro de 1978,
do Secretário Nacional de Defesa Agropecuária, Instrução Normativa nº. 22, de 20 de junho
de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2013, Seção 1,
considerando o que consta no Processo SEI SFA/SP n°. 21052.000203/2020-12, resolve:

Art. 1 - Habilitar os Médicos Veterinários abaixo discriminados para fornecer
Guia de Trânsito Animal/GTA para fins de trânsito interestadual, observando as normas e
dispositivos legais em vigor, para as seguintes espécies animais:

dudug
Realce

dudug
Realce


